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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOPARANÁ
Comissão de Finanças e Tributação
CONVOCAÇÃO
A Comissão de Finanças e Tributação, através do seu Presidente, Deputado MARCIO PACHECO, tem a honra de convocar Vossa Excelência para reunião ordinária.
Data: 28/10/2025 – Terça-feira	
Horário: 14h10min – Logo após a Comissão de Constituição e Justiça
Local: Auditório Legislativo – Deputado Delegado Rubens Recalcatti

Pauta: 

- Projeto de Lei n° 923/2025 –
Mensagem n° 119/2025 - Autoriza a concessão onerosa dos imóveis do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná que especifica. 
Autoria: Poder Executivo
Relator: Adão Litro

- Projeto de Lei n° 935/2025 –
Mensagem n° 124/2025 - Altera a Lei nº 20.937, de 17 de dezembro de 2021, que institui o auxílio-alimentação aos servidores ativos ocupantes das carreiras que especifica. 
Autoria: Poder Executivo
Relatora: Secretária Márcia

- Projeto de Lei n° 936/2025 – AGUARDA PARECER DA CCJ
Mensagem n° 125/2025 - Altera a Lei nº 5.515, de 15 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a aplicação do Fundo de Desenvolvimento Econômico, e a Lei nº 20.165, de 2 de abril de 2020, que autoriza concessão de subvenção econômica com recursos do Fundo de Desenvolvimento Econômico para a Fomento Paraná e para o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.
Autoria: Poder Executivo
Relator: Gilson de Souza

					






PAUTA
29ª REUNIÃO ORDINÁRIA
28 DE OUTUBRO DE 2025

01 - Projeto de Lei n° 923/2025 –
Mensagem n° 119/2025 - Autoriza a concessão onerosa dos imóveis do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná que especifica. 
Autoria: Poder Executivo
Relator: Adão Litro

02 - Projeto de Lei n° 935/2025 –
Mensagem n° 124/2025 - Altera a Lei nº 20.937, de 17 de dezembro de 2021, que institui o auxílio-alimentação aos servidores ativos ocupantes das carreiras que especifica. 
Autoria: Poder Executivo
Relatora: Secretária Márcia

03 - Projeto de Lei n° 936/2025 – AGUARDA PARECER DA CCJ
Mensagem n° 125/2025 - Altera a Lei nº 5.515, de 15 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a aplicação do Fundo de Desenvolvimento Econômico, e a Lei nº 20.165, de 2 de abril de 2020, que autoriza concessão de subvenção econômica com recursos do Fundo de Desenvolvimento Econômico para a Fomento Paraná e para o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.
Autoria: Poder Executivo
Relator: Gilson de Souza
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